
 

 

 

  

 

 

RDJ – Relatório do Delegado do Jogo – Checklist Operacional / Relatório                                  
Campeonato candango de futebol FEMININO 2024 

 
 

Equipe A REAL BRASÍLIA Equipe B MINAS BRASÍLIA 

Local  GAMA/DF Data/hora 28/09/2024 

Estádio  ESTÁDIO BEZARRÃO  5º Árbitro BRUNO ANTONIO  

Árbitro  PEDRO ALVES Público  - 

Assistente 1 DANIEL HENRIQUE Delegado ADRIANA RIBEIRO 

Assistente 2 DOUGLAS SANTOS Inspetor  JOSÉ RICARDO ALVES 

4° Árbitro  PEDRO COPATT Score 2x0   

 

Nº    AVALIAÇÕES DAS ATIVIDADES TÉCNICAS         E GERAIS DA PARTIDA OK NOK 

1 Responsável ou administrador do estádio/CT    x  

2 Responsável pela empresa privada, telefone e 
quantidade de segurança. 

  
 x 

 
   

3 Responsável pelo policiamento, telefone e 
quantidade de policial. 

   
x 

 
    

4 Responsável pelo serviço de atendimento 
médico (ambulância) e telefone. 

 x     

5 Responsável pelo portão de acesso ao campo   x  

6 Responsável pela iluminação do estádio   x    

7 Responsável pela equipe de reportagem.   -   - 

8 Foi conferido maca, bolas, vestiários, relação 
de maqueiros, gandulas, portões de acesso, 
fixação das redes, bandeiras de escanteios, 
marcação das linhas oficiais de campo (regra) 

Se irregular relatar no 
campo relatório do 
delegado. 

 x  

9 Foi realizado pagamento do quadro móvel da 
FFDF (árbitros, delegado e tesoureiro) 

Relatar no campo relatório 
do delegado. 

x   

10 Foi acompanhado conferência dos 
documentos dos atletas das equipes. 

4º árbitro / delegado x 
  

 

11 Equipamentos de 1°socorros da ambulância Art. 7° inciso VII RGC 
(ENFERMEIRA MYLENA G. 
DE AMORIM Coren/DF 
000.773.884) 

 x - 

12 Foi Realizado exame de controle antidopagem  - - 

 

Nº                                       AVALIAÇÃO DO VESTIÁRIO  DA ARBITRAGEM OK NOK 

1 Limpeza, pintura e outros...  x  

2 Condições das instalações elétricas e hidráulicas  X  

3 Existência de geladeira, freezer ou caixa térmica.  X  

4 Existência de área interna para aquecimento  x   

5 Existência de internet    X 

6 Existência de armários e cabides no vestiário  x   

7 Existência de mesas e cadeiras no vestiário  x  

8 Ventilação na área interna do vestiário  x  
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Nº                                    AVALIAÇÃO DOS VESTIÁRIOS                                DAS EQUIPES OK NOK 

1 Limpeza, pintura e outros...  x  

2 Condições das instalações elétricas e hidráulicas  X  

3 Existência de geladeira, freezer ou caixa térmica   x  

4 Existência de área interna para aquecimento  x    

5 Existência de internet     X 

6 Existência de armários e cabides nos vestiários  x    

7  Existência de mesas e cadeiras nos vestiários  x  

8 Ventilação na área interna dos vestiários   x  

                                                                                                                                                                  
Relatório do Delegado conforme ocorrências da partida (descrever anormalidades antes, 
durante ou depois da partida dentro de campo, arquibancadas ou fora do estádio) 

 
O jogo contou com 4 gandulas e 2 maqueiros. 
 
Chegou ao meu conhecimento, através do DCO/FFDF pouco antes do início da partida, a 
decisão do Pleno-TJD/DF, sobre a punição da senhora Nayeri de Souza Albuquerque, 
presidente do Minas Brasília, quanto a fatos arrolados no processo de Nº 055/2024.  
Informo que a senhora presidente estava no Estádio Bezerrão e adentrou ao campo de jogo, 
aos acessos dos vestiários e assistiu a partida através do banco de reserva da equipe do 
Minas, em local destinado aos membros da Comissão. E ainda participou da premiação 
juntamente com a equipe do Minas Brasília. 
 
 

Nome:                 ADRIANA RIBEIRO                                        Assinatura: 

E- mail:             administrativo@federacaodf.com               Telefone:   (61) 99687-8438                                                                        

Quadra 701 Bloco H, Lote 10R – 3º Andar, Sala 301 setor de rádios e TV Asa Sul - Brasília DF 
CEP: 70340-910 - Telefax: (61) 3321-8800 / CNPJ: 00.665.430/001-22/ Incr. Est. isento 
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